
Estado da Bahia

Prefeiura Municipal de São Francisco

do Conde

o pREFEtro Do HuutcÍpto DE sÃo FRANctsco Do coNDE, Estado da

Bahia, no uso de suas atribu(Íes legais que lhe sâo conferidas pelo inciso vl, do art'

75, da Lei orgânica Municipal e demais legisla$es pertinentes, faço saber que a

Câmara Municipal apÍo\rolJ e eu sanciono a seguinte Lei:

DA DISPOSrcÃO PRELITII{AR

Art ío Ficam estabelecirlas as DireÚizes orçamentárias do Munbípio de são Francisco

do conde, para o exercicio de 2023, em qlmprimento ao disposto no o art'Í39' § 60'

l,ll,lll da lei orgânica munitt'pal e na Lei Complementar no 101' de 4 de maio de 2000 -

Lei de ResPonsbilidade Fiscal, compÍeendendo:

| - as metas e as priodtlades da adminbüaçâo públha munirÍpal;

It - a esÚutura e oÍgania$o dos orçamentos;

lll - as diretizes para a elabora@ e exectrção doo orçamentos do Município e

suas alteragões;

lV - as dkrposições paÍir as ÚansÊrências;

v - as disposirlÜes relativas à polÍtha e às despesÍrs GÍ'm pessoal do Município;

M.asdispo§içõessobrealteraçÔenalegishçãoÚibutáriamunirÍpalerrredidas

para incremento da receita;

Vll - as disPosições finais'

CAPÍTULO I

AÉ ? As metas ftcais de reeitas, despesas, resultadoe prünárb e nominal e rnontante

üata o § 10
da dlvkía públir:a para 06 exercÍcioo &2O23e os dois subseqqentes' de
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LEI I|{UNICIPAL Ns 68212022

De 17 de junho de 2O22

"Díspõe soâre as dirctrizes orçamentárias para o exercício de

2023, e dá outras Providêncías".
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do art. 4" da Lei Complernentar 101f20fi) - Lei de Responsabililade Fiscal, sâo as

constantes do Anexo ll da presente Lei, composto com os seguintes deÍnonslÍativo§:

a) Demonsüativo f - ilbtas turuab (Descritivo da líetodobgh de Pmjeçào das

Metas Fiscais):

b) DeÍmn§baüvo ll - Avaliação do cunprimento das lletas Fiscais do ExercÍdo

AnteÍioE

c) D,emonehativo lll - lbtas Fiscais Atr.rais comparadas com as Metas Fiscais

Fixadas nos Três Exerdcios Anteriores;

d) Demonstrativo M - Evoluçâo do Patimônb Líquilo;

e)DemorrsbativoV-or§emeAplicaçãodosRecrrrsosobtidosq,me
Alienação de Ativoa;

0Deímnstrativo\fl.Ava|iaçâodaSihraçâoFinanceiraeAtuarialdoRegime
Póprio de Prevtlênch doe Servilores;

h) Deínonstativo Vlll - Da Margem @ Epansâo das Despesas Obr(1atórias de

Caráter Conünuado.

perágreÍo único - As rctas de que üata o caput poderão ser aiustadas no Proieto de

Leiorçamentáriapara2o23,serrerifrcadas,quandodasuaelaboraçáo,atteragõesda

conjuntJranadonalees{adualedcparâmehosmacroeconômbosutilizadosna
esümaüvadasrcceitasedespesas,docomportarrcntodaexêcr,çãodosorçarrrentoede

2o22,alémdemodificag6esnalegislaçâoql,eYenhamaaEtaÍessesparârnetÍos.

ArL30osÍiscosfiscaisparaoexerrícbfinance.rode2023,dêquetretao§30doaú.40
daLeiCompleíÍrentarl0l,2ooo.LeideResponsabilirtadeFiscal,sãoosconshntesdo

*
í".

li,'

I
{
t

ít',:
--tr-.tsLlaeg
*":."*{jr ;i'. i:, .{''rs"*,

2

r,U.'IIOPAL ÍE SÀO FR r€rsco oocol'IE És
Rüdlo - C.nÜ!, Sto Frrd6 do Cr,rÉ{A JRrr. Ítdírr rdod.

CEP: a!.9OGOoO , Td.: Ot) I6t{Úl

ry'
Â

C s?

O(

g) DeÍnorchativo Vll - Esürnativa e Conpensaçáo da Renúncia de Receita;



ron*r.<,:e ÊM '

Estado daBahia

P r efeíura Municipal de São FrancÍsco
do Conde

Anexo lll da presente Lei.

AÍt 40 As priorirJades da Mminishaçáo Públi<)a Municipal para o exercício de 2023

estáo estrabelecidas no Anexo l, de acodo com as diretrizes, obietivos e Ínetas pÍevistos

na Lei no 650, dê (F de dezembro de 202Í, que institui o Plano Plurianual - PPA para o

quadriênio 2022-2025, para a§ quais sa obseryará o seguinte:

l- terâo precedência na alocação dos rccursos no Projeto de Lei Orçanrentária de 2023

e na §ua execüçáo, nâo se consüfuindo, bdavia, em limitaçâo à pÍogreín8çâo da

despesa:

ll- podeÍáo ser alteradas no Pr{eto de Lei orçanrentária para 2023 sa o@ÍÍer a

necessidade de aiustes nas direEires esüatégicas do Municlpb;

lll- em caso de necesskíade de limitaçâo de empenho e ínoviínentaçáo financeira, os

órgâoo, fundos e entiíades da AdminisÚação Públir:a MunkÍpal deverâo ressalvar,

sempre que posslvel, a§ açÔes prioritárias vinqrladas às prkridades estabelecidas nos

teÍmG deste aÍtt o, Endo como reErêrrcia o que e§tabelecê o arti;o 18 desta Lei.

§íoAeleboraçãoeaapíovaçãodoProFtodaLeioí§âÍÍêntáriapara2023ea
exeqlçâo dos Orçarnentos serâo orbnHas para:

l.atingirasmetâsfiscabrehtivasareeitas,depesas,resultadosprirrÉrioenominale

rnontentê da dlvita pÚbüce Gtab€bciras no Anêxo ll d6ta Lei, confiorrre previsto nos

§§ 1o e 20 do art. 40 da Lei de Responsabilktede Fiscal;

ll-evictenciararesponsatitrdadedagesüloftsca|.compreerrdendoumaaçãoplanejada

eÚanspeíentê,ÍÍ'êdianteoacêsstopúblicoàsinbrrnaçüesrclativasaooÍçaÍrrentoanual,

indusivepormeirxetcüüli,o§eatrevésdarealizaçáodeaudlênciasorrdeconsultas
púbficas;

lll - aunrentar a efrciêírcaa na utiltsaçáo dos recursos públir:os dÉponheir e êbvar a

eficácia dos programas porebs financiados;
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lv - garantir o abndimenb de passivos contingentes e de ouÚos riscos ftscais capaze§

de afutar as contas públicas corutantes do Anexo Ill desta Lei'

§ 20 Durante o perlodo de apreciaçâo da pÍoposta oçamentária para 2023. será

procedida a adequaçáo das prioriríades e Ínetas para a indusão de emendas. desde

que respeita-dos os limites cDnst'tucbnais, que os valores indicadoo seiam compativeis

@m o c|rato real das r€smas e que exis.tam ÍeGlGtOS Orçanrntários e financeiros

sufi cienEs Para atendêJas-

Aú 5P As pÍioÍidade§ e metas da AdminisÚaÉo Pública MunirÍpal devem ref,etir, a todo

tempo, os objetivos da politica econômica goremeÍnental, ecpecjalmenb aqueles que

integramocênáÍioemquesebaseiamasrrretasfscab,etambémdapolfticasocial'

cAP-Ín LOll

DA ESTRUruRÀ E ORGAI{lzAçÃo oos oRçATENTOS

AÍt Gp O Proieto de Lei OrçarrntáÍi8 de 2023, o qual será encaminhado pelo Poder

ExecrrüvoMunirÍpalàcârraraMunirÍpaldeVereadores.eeÍelipedivaLeiserâo

ll- aírexo dos OÍçamênto§ Fiscal e da Segurilade Social:

lll- dêínonstÍativc e inbÍmaÉ€§ compbÍnentaíe§'

§loOanexodosorçamentoaFiscaledaSeguridadesoch|serácompostodequadros
oudeÍnon§bativG.comdadconsoliríadooindusivedosrebrcnciadosnos§§1"e29

dosaÍts.íneíl2daLeiFeder:alno.[.320,.de17demaÍçodê196.0,erroartigo5"daLei

CompbÍnentaí Federal no 1Oí/2m0, obserradas as alteraçõês postêrbres' conterdo:

| - sumário çral da recetta e da despesa porfun@s do Govemo;

PREFEÍÍt,RA OE
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ll - rcceitas e deepesas, segundo as categorias econômicas, de brma a evidenciar o

déÍicit ou superávit coÍÍEnte, na forma do Anexo no 1 de que Eata o artigo ? da Lei

Federal no4.320/1964;

ilt - reoeitac scgundo a dassificaçâo da §ua natuíeza e respectiva bgislação;

lv - despesas segundo a categoÍia econômir:a e grupo de nafureza da despesa,

consoliJadas;

v - despesas seguÍdo as cbssiftca@s instr'ucional e funcinnal, assim como da

estrutura progranÉtica discriminada por pÍogÍalms e aç6es (pÍoietos' ativiiades e

operações eepeciaas), que deÍmnstÍe o Prograrna de Trabalho dos óÍgâos, fundos

especiais e das entidades da Adminisfaçâo Públba Munidpal, direta e indireta;

vl - depesas pof função. subfunção e e§ffutura programática (proietos, atividades e

openaçÕes especiais);

vI - despesas por função, subfunção e vlnqrlos oom nBcuÍsc por desünaçào

ordinária e desünaçâo vinculda;

Mll {espesas por ór9áo e função de Govemo:

- quadro discriminativo das receitas previstas por bnt* de recursos;

- quadro drscriminativo das despe§as por Ôrgâo e bntes de ÍEcursos;

- quadrc disctiminativo das rêeitas e das despesas por fontes dê rêcuí§o§;

- quadro da corpatlbitrdade das açôes constantê§ da Pmposta Oçamentária de

2ü13 com o Plano Plurianual 2022-2025'

PREFEÍTURA DE FRAtaCts@ mcoa,DE
Eíd. Rüa R trr.rÚo Raaho -C.nto. Sao ffi iboo.d..t^
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§ 2o Os demonshativos e as informações compleínentaÍe§ reÊriríos no inciso lll do

caput deste artigo compreenderão os seguintes quadros:

l - programaçáo r€fêÍente à aplicaÉo de rccursos na Manutençâo e Desenvolviínênto

do Ensino - MDE (art. 212e212'Ada Constituiçáo Federal);

ll- progÍamação Íefurente â aplicaçáo de recursos em Ações e serviços Públicos de

Saúde (LC '111120121;

lll - quadro de pessoal e encaÍgo§ sociais, a dar ornprirnento ao inciso lll, alÍneas a

e b do artQo 20 da Lei Complementar Í01, de 05 de maio de 2000;

lv - deÍnon§tÍativo da evoluçâo da receita e de§pesa na fiorma pÍeviste no inciso lll

do att 22da Lei Federal n" 4.32011904;

v - demonsbativo da compaübilidade da programaçâo da Lei oçamentária de 2023 com

as metas fscais estabelecilas no Anexo ll da presente Lei'

AÉ 7o Para efieito de elaboraçáo, exec|Ição e atEreÉo da tei orçarrcntária Anual,

entende-se Poc

l-função,omabrn,veldeagÍegaÉodasdiversasáreasdadespe-§aquêGomPetemao

setor Públiço;

ll - subfurção, uma peíliçtu da funçâo visando a agÍegar deErminado subconiunto de

delpêsa do sator Públho;

lll - progíaÍna, o iÍ§luÍÍtnto de oíganização da aÉo govemaÍnental' üsando à

concráizaçâodosobirrtivospreterrdilc,serdorrrensrrradoporindft:adores
estabelecilos no plano plurianual;

MEFETÍURA ift{lclP^L É FRArrclSCO DO COi{)E
Ed. Rua Íltlli(Íúo Rbcko - catiÍo, Slo ffi.ó do Coôó.-a
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[\,r - açáo orçamentáda, entendkía como atiYfulade, propto ou operação especial'

deve identitrcar a funçáo e a subfunçáo às quais se vinc,la e referir-se a um único

produto;

v- projeto, um inskurnento de prograrnação para alcançar o obietivo de um programa'

envolvendo um coniunto de operações, limitadas no Empo, das quais resulta um

produto que concoÍre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de govemo;

Vl - atividade, um insfitmento de programaçáo para alcançar o obietivo de um

programa,envolvendoumconiuntodeoperaçõesqueserealizamdemodocontínuoe

permanente, das quais resulta um produto neessário à rnanutenção da ação de

govemo;

vll - operação epecial. o instrurnento que ergloba depesas que não conbibuem

para a manntenção das aç,ões de Govemo, das quab não resultia um produto' e não

geramcontraprestaçãodüÍetasobaformadebenseserviços;

vlll - pÍograÍna de trabalho, a ilentifrcação da despesa oompÍeendendo sua

dassificaçao em Ermos de fun@s, subfunções, pÍogramas' proietos' aüvilades e

operaçÕes especiais;

lx.órgãooçamerrtáÍio,ornaiornírreldaclassificaçãoinstitrrcional,quetempor
fi nalfttade agÍupar unilades orçamentárias;

x- unidade orçarnenÉria. o órg[o, entidade (xl fundo da Adminisffiçâo Pública

Municipal, direta e indÍreta, a que serão cons[nadas dotaçóes na Lei orçarnentária

fuiuaíouemgeuscréditosadicionaisParaaexectlçâodasa$esintegranEsdo
resPeAivo ProgÍama de tabalho;

Xl - transPosição, a reatrrcação no âmbüo dos progranre de frabelho' denbo do mesmo

órgâo pelo total ou saHo, sem modiftca@s quantitativas das dota@es;

o€ üo
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Xll - transferência, a realocaçáo de recursos entÍe as categorias econômicas de

despesa, dento do mesmo órgâo e do nresmo pÍograína de fabalho, pelo total ou

saldo, que nâo modiftquem o valorglobal do mesmo;

xV - passivos conüngentes, questtles pendentes de decisão judicial que podem

determinar um aumento da dívida pública e, se iulgadas procedentes, ocasionaráo

impacto sobre a polltica fiscal, a eremplo de açôes babalhistas e Úibutárias; fianças e

amis concedilos em ernpréstimc, garanüas conedidas em operaçÕes de cédito e

outros riscos fiscais impevistos;

)O/l - créditos adicbnais, as autorizaÉes de indusáo de programas e eçõês não

computados ou insuftci€nGÍnente dotados, que modiftquem o valor original das açÔes da

Lei de Oçamento;

xvll - cÍsito adiional supleÍnentar, a autorização de despesas desünadas a reforçar

dotaçÕes orçanrentárias; incorpora-se ao oÍçaÍÍEnto, adiljonando-se à dotaçâo

orçamentária que deva refurçar.

)§flll - crédito adijnnal especial, a autoÍizaÉo que visa à indusáo dê novos píogramas'

píoiete, aüvirlades e operaçõêc espe<iais. ÍÍtedisnte bi, nâo computados na Lei

,*
*r(Iro

'ü

PREFEíÍURA r/t. rclP l- DE FRA C§CO DO COTOE
Erí. Rua RCnrrldo tf5âhô - CrilÍo. Sto FÍütio lro

I

Orçarnentária

ccP al.tÚ,@o /rH.: (71) 16l-€0l
CoildêAA

.;--

i"l

Xll - remanejamento, a ealocaçâo na organizaçáo de um ente público' com destinação

de reculsos de um órgão para ouho, pelo total ou saldo, sem modifrcações quanh'tativas

das dotaçôes;

XIV - reserria de conürgência, a dotaçáo global sem desünaçâo espedfica a órgão'

unidade oçamentária, pÍograma, categoria de programaçâo ou grupo de despesa' que

será uülizada corno bnte de recursos para atendinrento de passivos contingenbs,

outros riscos e eventos fiscais imprevistos, constitrindo-sê bnte compensatória para a

abertr.rra de crédibs adicionais;



XIX - qédito adicional exhaoídinário, a autoÍização de despesas, mediante decrcto do

Poder Execttivo MunkÍpal e posterior comunicaçâo ao Legislativo, destinadas a atender

necessidades imprevislveis e uÍgentes, como as deconentes de guena, comoção

intema ou calamidade pública;

XX - quadro de detalhamento da despesa (QDD), insúuÍnenb que detalha,

operacionalmente, agôes (programas, proietos, atinilades e operações espedais)

constantes da Lei Orçamentária Anual, especificando a categoria econômfu:a, o grupo de

despesa, a modalidade de aplicaçâo, o elernento de despesa e a funE de rccursos,

constituindo-se em fenamenta de êxecuÉo orçamentária e geência;

)(Xl - alteraÉo do detalhamento da despesa, a indusâo ou alteÍaÉo de grupo de

despesa (GNO), modalirlade de aplicaÉo, eleÍrrcntos de despesas e ou funtes de

Í€cuÍsos, dentro da Ín6rÍrl cabgoria econômir:a estabeleciío no píqgÍame de habalho,

sem altemr o valor global do propto, ativirlade ou operaçáo espêcaal;

XXlll - convenenle, o órgão ou a enüdade, indusive de ouüo ente, e as entidades

privadas com as quais a Adminishaçáo Municipal pactue a exe@Éo de açõês com

tansfeéncia de recursos financeiros.

AÊ 8P A receita seÉ d€talhada na proposta da Ld Orçarnentária Anual de furma a

ilentificar a anecadaçâo segundo as nah!Íezes da receita e bntes de íecunsos.

§ ío A classifiCaçâo da natuíeza da receiüa obedeoerá a esÚrrture e oe conceitos

constantes da Portaria lntenninisterial no í63, de rl de ma'lo de 200í' dos Minbtérios da

Fazenda e do PlaneiarÍEnto, OÍçeÍEnto e GêsEo, obseÍvadas suas elteraçôes

pooteriores e deínais norÍ:uls complementares peúinentes, notadaírcnte o estabelecido
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XXll - concedente, o órgáo ou a entidade da AdminishaÉo Públba direta ou indircta

responsável pela transbrência ê recgrsos financeiros, indusive os decorentes de

desentralização de cédÍtos orçarnentários;


